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PARECER Nº 986/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0287/19. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Senival Moura, que estabelece 
critérios para cobrança nos estacionamentos de hospitais públicos e privados na Cidade de 
São Paulo. 

De acordo com o projeto, os valores cobrados deverão corresponder aos valores de 
tabela da zona azul quando o estacionamento for usado por munícipes que utilizaram os 
serviços dos hospitais ou visitaram pessoas internadas. 

Nos termos da justificativa a medida é necessária, pois há um grande fluxo de pessoas 
nos hospitais da cidade, muitas vezes devido a situações de urgência, sendo que este grande 
fluxo estimula cobranças abusivas. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que apresentado 
no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante será demonstrado. 

A matéria de fundo veiculada no projeto é a defesa do consumidor, que está inserida 
na competência legislativa municipal suplementar por força do disposto nos artigos 24, V c/c 
30, I e II, da Constituição Federal e dos artigos 13, I e II da Lei Orgânica do Município. 

Convém ressaltar que o projeto em análise não extrapola o interesse do Município, 
pois, segundo o entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal, não invadem a 
competência federal as normas editadas pelo Município que protejam mais eficazmente o 
direito do consumidor, o meio ambiente e a saúde pública, matérias estas inseridas na 
competência legislativa de todos os entes federativos, conforme ilustram os segmentos de 
decisões daquela Corte abaixo reproduzidos: 

ADI 5462: 

CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO 
DE COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL 7.202/2016 DO RIO DE JANEIRO. RESTRIÇÃO À 
COBRANÇA DE TAXAS POR INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE ENSINO SUPERIOR. 
PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR. FORTALECIMENTO DO FEDERALISMO CENTRÍFUGO. 
EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR EM MATÉRIA DE DIREITO DO 
CONSUMIDOR. CONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL. 1. As regras de 
distribuição de competências legislativas são alicerces do federalismo e consagram a fórmula 
de divisão de centros de poder em um Estado de Direito. Princípio da predominância do 
interesse. 2. A própria Constituição Federal, presumindo de forma absoluta para algumas 
matérias a presença do princípio da predominância do interesse, estabeleceu, a priori, diversas 
competências para cada um dos entes federativos, União, Estados-Membros, Distrito Federal e 
Municípios, e, a partir dessas opções, pode ora acentuar maior centralização de poder, 
principalmente na própria União (CF, art. 22), ora permitir uma maior descentralização nos 
Estados-Membros e Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 3. Cabe ao intérprete priorizar o 
fortalecimento das autonomias regionais e locais e o respeito às suas diversidades como 
pontos caracterizadores e asseguradores do convívio no Estado Federal, que garantam o 
imprescindível equilíbrio federativo. 4. A Constituição Federal, no tocante à proteção e à defesa 
do consumidor, estabelece competência concorrente entre a União, os Estados-Membros e o 
Distrito Federal. Cabe àquela editar normas gerais, e, a estes, legislar de forma supletiva ou 
complementar (art. 24, §§ 1º e 2º, da CF). 5. A Lei 7.202/2016 do Estado do Rio de Janeiro não 
substitui a disciplina do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), mas a 
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complementa, com o objetivo de ampliar a proteção dos consumidores fluminenses em 
aspectos peculiares a exigências locais, conforme faculta a Constituição Federal. 6. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente. (grifamos) 

ADPF nº 109: 

Em matéria de proteção à saúde e de defesa do meio ambiente, a competência 
legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, da Constituição. 

De outro lado, também, a defesa da saúde, conforme estabelece o art. 196 da Carta 
Magna é competência do Estado genericamente compreendido. Portanto, não é apenas da 
União, mas também dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios. 

... 

Por fim, como bem ressaltei, em voto oral, quando do julgamento da ADI 3.937-MC/SP, 
Rel. Min. Marco Aurélio, 'tenho defendido, não apenas em sede acadêmica, mas também em 
algumas decisões que proferi já na Corte Estadual a qual pertenci, como também tive 
oportunidade de manifestar esse entendimento nesta Suprema Corte, no sentido de que, em 
matéria de proteção do meio ambiente e em matéria de defesa da saúde pública, nada impede 
que a legislação estadual e a legislação municipal sejam mais restritivas do que a legislação da 
União e a legislação do próprio Estado, em se tratando dos municípios'. (grifamos) 

Outrossim, a propositura encontra fundamento no poder de polícia do Município, cuja 
definição legal encontra-se traçada no art. 78 do Código Tributário Nacional, verbis: 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando 
ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, 
em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, que "compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da cidade. Esse 
policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde a sua 
localização até a instalação e funcionamento ... Para esse policiamento deve o Município 
indicar o proceder do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas 
por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e das 
diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de 
apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público". (in "Direito 
Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370,371). 

Em relação aos hospitais que integram a administração pública, também não há que se 
opor nenhuma objeção, haja vista a já apontada conformidade da medida com o ordenamento 
jurídico. E nem se alegue que a aptidão do projeto para interferir na atividade do Poder 
Executivo implicaria invasão do Poder Legislativo sobre atividades típicas de gestão e 
administração. 

Nesse sentido é possível citar, por exemplo, a tese fixada no Tema de Repercussão 
Geral nº 917, redigida da seguinte maneira: 

Não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
despesas para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 
nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", "c" e "e", da Constituição 
Federal) 

Sendo pertinente, ainda, citar a seguinte passagem do voto do Relator, Ministro Gilmar 
Mendes: 

No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de instalação de 
Câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias não cria ou altera a 
estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico 
de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade 
formal na legislação impugnada. 
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Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da criança e do adolescente 
qualifica-se como direito fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder Público a 
satisfação de um dever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos que 
compõem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos do art. 227 da 
Constituição (RE nº 878.911). 

Claro está, por conseguinte, que à luz da atual jurisprudência do E. STF, a iniciativa 
parlamentar para a propositura de projetos de lei que interferem sobre políticas públicas não 
viola o princípio da separação e harmonia entre os poderes. 

No caso concreto, deve-se ter em mente, ademais, que o projeto não cria novas 
atribuições permanentes para agentes públicos municipais, limitando-se a aperfeiçoar, sob 
específico aspecto, as políticas públicas municipais da área de saúde. 

Verifica-se, portanto, que o projeto guarda perfeita consonância com o ordenamento 
jurídico vigente. 

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 30/09/2020. 
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Reis (PT) 

Rinaldi Digilio (PSL) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/10/2020, p. 86 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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